
PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO 
 
Meta 18 – Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de 
carreira para os profissionais da educação básica e superior públicas de todos 
os sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos profissionais da educação 
básica pública, tomar como referência o Piso Salarial Nacional 
Profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do artigo 206 da 
Constituição Federal. 
 
 
Estratégias 
 
18.1. Elaborar e fazer constar nos planos de carreira as atribuições e 
competências dos respectivos cargos e funções dos profissionais da rede 
pública de educação básica. 
 
18.2. Elaborar, para a rede estadual de ensino, um novo plano de carreira para 
os profissionais da educação, com critérios de evolução e promoção que 
reconheçam e valorizem seu trabalho e sua experiência, tendo como objetivo a 
qualidade do ensino. 
 
18.3. Estabelecer o cargo de Professor de Educação Básica na rede estadual 
para os que atuam nessa etapa de ensino.  
 
18.4. Viabilizar, no plano de carreira dos profissionais da rede pública de 
educação básica, a possibilidade de alcançar o nível salarial mais elevado até a 
aposentadoria. 
 
18.5. Realizar concursos públicos de provas e títulos para provimento qualificado 
de todos os cargos ou empregos públicos ocupados pelos profissionais da 
educação, na rede de ensino público. 
 
18.6. Com base nas propostas curriculares e na composição dos cargos de 
carreiras dos sistemas de ensino, estabelecer quadro de lotação de pessoal que 
inclua o número de vagas por cargo, região ou município, unidade escolar e 
outras unidades da Pasta, a partir do qual se preveja a realização dos 
concursos de ingresso, de remoção e de movimentação entre seus postos de 
trabalho. 
 
18.7. Assegurar, em regime de colaboração, curso de formação para o 
profissional ingressante. 
 
18.8. Instituir, de forma gradual, jornada de trabalho preferencialmente em tempo 
integral de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais de trabalho. 
18.9. Aplicar o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 11.738/2008, que 
determina que, na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite 
máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades 
de interação com os estudantes. 



 
18.10. Prever Regime de Dedicação Plena e Exclusiva por meio de incentivos 
incorporáveis aos salários. 
 
18.11. Estabelecer, no âmbito de cada sistema e rede de ensino, critérios 
objetivos para a movimentação dos profissionais entre unidades de 
classificação, tendo como base os interesses da aprendizagem dos estudantes. 
 
18.12. Disciplinar aos profissionais atuando em regime de colaboração, nos 
termos do artigo 241 da Constituição Federal, a remoção e o aproveitamento, 
quando da mudança de residência e da existência de vagas, sem prejuízos para 
os direitos dos servidores no respectivo quadro funcional. 
 
18.13. Observar os requisitos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/1996, 
visando à correta caracterização das despesas com pagamento de pessoal, 
como manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 
18.14. Respeitar, na rede estadual de ensino, o dispositivo constitucional de 
paridade, visando garantir a equidade com o respectivo cargo na ativa. 
 
18.15. Disciplinar, na forma da lei, regras de cálculo dos proventos dos 
servidores públicos estaduais pertencentes a regime próprio de previdência. 
 
18.16. Cumprir as regras constitucionais de aposentadoria especial. 
 
18.17. Cumprir as demais regras constitucionais de aposentadoria a todos os 
profissionais da educação básica estadual. 
 
18.18. Disciplinar, na forma da lei, os direitos e deveres dos professores e 
demais profissionais readaptados. 
 
18.19. Assegurar o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos 
termos do inciso VIII do artigo 206 da Constituição Federal. 
 
18.20. Regulamentar, na forma da lei, a contratação de professores temporários 
de forma a equiparar seus direitos aos dos profissionais efetivos. 
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